INDICAÇÃO Nº 
962
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas necessárias, junto aos órgãos competentes, visando estudos sobre a viabilidade da implantação de uma Faculdade Rural, ou seja, uma FATEC no município de Itapetininga, com cursos voltados para as atividades da  agropecuária e  agro-negócios.

JUSTIFICATIVA

A Escola Técnica de Agricultura Estadual Carlos Botelho, no bairro de Capão Alto, em Itapetininga, está instalada num prédio de enormes proporções, utilizando apenas uma parte desse imóvel. O restante do imóvel está quase que totalmente destruído num total abandono, necessitando de reformas. O sonho da população itapeninguense, é ser instalado ali, uma universidade rural , e até mesmo um Centro Regional Agropecuário.

A região Sudoeste , é a mais pobre do Estado, em razão de ser basicamente produtora de alimentos e madeira e crescente atividade do agro-negócio.

Itapetininga é considerada a capital da região Sudoeste, podendo tornar-se um centro irradiador de tecnologia agropecuária, com produção de mudas, sêmen para inseminação, enfim de inúmeras técnicas agro-pastoris. A região possui também milhares de hectares de áreas reflorestadas de APP – Área de Preservação Permanente 

A implantação de uma Faculdade Tecnológica, traria o preparo adequado de mão de obra especializada local, para o melhor aproveitamento dos recursos ambientais e matérias primas, propiciando oportunidades de trabalho e geração de renda, bem como a alavancagem do desenvolvimento regional. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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